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PORTARIA Nº 259 DE 27 DE JANEIRO DE 2023.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Pessoal

PORTARIA Nº 259 DE 27DE JANEIRO DE 2023

O Senhor Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, VANDER
ALBERTO MASSON,no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas por lei;

RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR a partir desta data, o senhorMARCOS SCOLARI, ins-
crito no CPF 406…...-.., admitido em 01/01/2021 no cargo eletivo de VICE
PREFEITO, registrado sob o nº 109156 e lotado no Gabinete do Prefeito,
para exercer o cargo de DIRETOR GERAL DO SAMAE da Autarquia Mu-
nicipal SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) con-
formeLei Municipal nº 3739/2012 de 16/02/2012, com atribuições do cargo
de acordo com as expressas no art. 9º e visando a execução dos servi-
ços previstos na Lei nº 2100/2003 de 29/12/2003, com jornada diária de
08 (oito) horas, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas semanais, e
disponibilidade que as atribuições do cargo requer.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, 46º
Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

TERMO DE POSSE

O Senhor Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, VANDER
ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por lei concede a posse ao senhor, MARCOS SCOLARI, inscrito
no CPF 406…...-.., admitido em 01/01/2021 no cargo eletivo de VICE PRE-
FEITO, registrado sob o nº 109156 e lotado no Gabinete do Prefeito, para
exercer o cargo de DIRETOR GERAL DO SAMAE da Autarquia Munici-
pal SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto),confor-
meLei Municipal nº 3739/2012 de 16/02/2012, com atribuições do cargo
de acordo com as expressas no art. 9º e visando a execução dos servi-
ços previstos na Lei nº 2100/2003 de 29/12/2003, com jornada diária de
08 (oito) horas, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas semanais e
disponibilidade que as atribuições do cargo requer, nomeado mediante a
Portaria nº 259/2023, o qual, declarado Empossado, com início do exer-
cício em 27/01/2023, comprometeu-se a cumprir fiel e honradamente os
deveres inerentes ao Cargo de Diretor Geral do SAMAE.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, 46º
Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

MARCOS SCOLARI

Diretor Geral do SAMAE

DECRETO N.º 015 DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

DECRETO N.º 015DE25DEJANEIRODE 2023.

DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE EMPENHO Da SECRETARIA
MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c.c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Muni-
cípio.

CONSIDERANDO o teor do Memorando de n.º 1.911/23.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 36 em combinação com o Parágra-
fo Único do art. 92 da Lei Federal n.º 4320 de 17/03/1964, avaliando não
ter ocorrido o implemento de condição na sua totalidade e a impossibilida-
de de sua realização.

CONSIDERANDO o interesse público, tendo por base o Poder Discrici-
onário da Administração Pública, segundo os critérios de Conveniência,
Oportunidade e Justiça em razão de falta de interesse na continuidade do
serviço ou na aquisição do produto, por motivos de novo certame licitatório
em razão do vencimento do certame anterior, por não ter sido o produto
entregue pelo fornecedor no tempo e modo devido ou o serviço não ter
sido executado pelo prestador ou ainda pelo fato de que no momento da
aquisição do produto ou serviço a empresa estava sem regularidade fiscal.

D E C R E T A:

Art. 1ºFica cancelado o seguinte empenho da Secretaria Municipal de Co-
ordenação e Planejamento:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMEN-
TO
2022
DATA FORNECEDOR EMPENHO VALOR

(R$)
22/
08/
2022

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO SUPE-
RIOR PÚBLICO ESTADUAL - FAESPE 15754 423.

120,87

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte e cincodias do mês dejaneirodo ano de dois mil e vinte e dois, 46º
aniversário de Emancipação Político – Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ADÃO LEITE FILHO

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.
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Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Pessoal

CNPJ 03.788.239/0001-66

PORTARIA Nº. 258 DE 27 DE JANEIRO 2023

O Senhor Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, VANDER
ALBERTO MASSON,no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas por lei;

CONSIDERANDO a Portaria nº 051 de janeiro de 2021.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER retorno da cedência do servidor HELITON LUIZ DE
OLIVEIRA, efetivo no cargo de DIGITADOR, admitido em 06/07/1995, re-
gistro profissional nº. 01185, cedido mediante a Portaria nº. 051/2021 para
o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE a partir

desta data, o qual passará a laborar na Secretária de Administração da
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, 46º
Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/2023 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2022 - SEMAS.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/2023 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2022 - SEMAS

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos e/ou classificados mediante o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº. 014/2022,
publicado em 05/09/2022 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XVII nº. 4061 e Diário Oficial de Contas
de Mato Grosso em 05/09/2022 ano 11 nº. 2628, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva, para o exercício funcional temporário e
formação de cadastro de reserva para o exercício funcional temporário na Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência
Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde.

1. Convoca os candidatos abaixo relacionados para comparecer na sala nº 26 do Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administra-
ção, situado a Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT,conforme abaixo relacionados:

CARGO: 0732 - PSICÓLOGO

QTD. Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO INSCRITO DOC. DATA DE NASCIMEN-

TO
Nº DE ACER-
TOS

TOTAL DE PON-
TOS CLASSIFICAÇÃO

1 483 MARCELO PINHEIRO MARTINS 9848614 06/07/1974 23 92 CLASSIFICADO
2 2326 IASMIM EGLÊ SILVA DUARTE 2882134-3 18/05/1997 22 88 CLASSIFICADO
3 1361 IGOR MATHEUS DE SOUZA FREITAS 24104833 11/05/1998 22 88 CLASSIFICADO
CARGO: 0930 – ASSISTENTE SOCIAL

QTD. Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO INSCRITO DOC. DATA DE NASCIMEN-

TO
Nº DE ACER-
TOS

TOTAL DE PON-
TOS CLASSIFICAÇÃO

1 1633 DANIELA FERREIRA DA SILVA OLIVEI-
RA 23456906 27/04/1992 18 72 CLASSIFICADO

2 1484 JOELMA APARECIDA FINOTTI TAVA-
RES 09996443 07/08/1974 17 68 CLASSIFICADO

3 496 RONILDA VICENCIA DO NASCIMENTO 936024 29/12/1986 17 68 CLASSIFICADO
CARGO: 1151 - AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

QTD. Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO INSCRITO DOC. DATA DE NASCIMEN-

TO
Nº DE ACER-
TOS

TOTAL DE PON-
TOS CLASSIFICAÇÃO

7 572 LUCINEIA DE SOUZA SANTOS 17461120 08/03/1982 21 84 CLASSIFICADO
8 37 ERINALDA MARTINS DE JESUS 2484503 SSP 19/09/1982 21 84 CLASSIFICADO
9 2356 JOICE DA SILVA 21180407 28/02/1984 21 84 CLASSIFICADO
10 1497 WELITA CRISTINA DA SILVA 19666764

SSPMT 01/10/1985 21 84 CLASSIFICADO
11 1089 LARISSA CLAUDIA ROBERTO RAMOS 23030232 16/10/1995 21 84 CLASSIFICADO
12 1811 MARIA DALVA LEMES FERREIRA 10900110 12/04/1970 20 80 CLASSIFICADO
13 1251 ROSELI TEIXEIRA RAMOS 1260201-9 01/09/1973 20 80 CLASSIFICADO
14 1191 SONIA MARA CAMARGO DE SOUZA 75781881 17/04/1977 20 80 CLASSIFICADO

2.Os candidatos deverão apresentar os originais e entregar as cópias dos documentos constantes no item 14 do Edital de abertura nos dias
31/01/2023 e 01/02/2023 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, sendo que o exame admissional será definido posteriormente. Documentos
a serem entregues:

a) Comprovante de escolaridade:

a.1) Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela instituição
escolar, reconhecido pelo MEC;

a.2) Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela institui-
ção escolar, reconhecido pelo ME;

a.3) Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;

a.4) Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedido em papel
timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;
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